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PARECER Nº 673/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 19/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilson Barreto, que cria a 
Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso na Cidade de São Paulo com a finalidade 
de promover, implantar, manter e desenvolver políticas públicas, programas e 
ações dirigidas ao idoso proporcionando melhor qualidade de vida.  
O projeto pode prosperar, como será demonstrado.  
Com efeito, cumpre observar que o texto constitucional determina ser dever da 
família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida (art. 230 da Constituição Federal).  
No intuito de atribuir densidade normativa à matéria, foi editada a Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso – que, em seu artigo 10, §§ 
2º e 3º, reza:  
Art. 10. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a 
liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, 
políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis.  
(...)  
§ 2º O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, ideias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais.  
§ 3º É dever de todos zelar pela dignidade do idoso, colocando-o a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.  
Tal disposição reforça o art. 3o do mesmo diploma, que enuncia ser obrigação da 
família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com 
absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.  
A fim de consolidar a proteção da dignidade do idoso a Lei Federal nº 10.741/03 – 
Estatuto do Idoso, por meio de seu art. 8º determina que o envelhecimento é um 
direito personalíssimo e a sua proteção um direito social, de modo que a criação do 
cadastro municipal da pessoa idosa desaparecida no Município de São Paulo, 
concretiza tal proteção já estabelecida no presente diploma legal.  
No mais a Lei nº 13.834, de 27 de maio de 2004 que instituiu a política municipal 
do idoso, por meio de seu art. 4º, fixou como um dos princípios da Política 
Municipal do Idoso a dignidade e o bem-estar social, conforme se transcreve a 
seguir:  
Art. 4º São princípios da Política Municipal do Idoso:  
  
(...)  
II - direito à vida, à cidadania, à dignidade e ao bem-estar social;  
  
(...)  
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC 83.358/SP, cujo relator foi o 
Ministro Carlos Ayres Britto, decidiu que:  
Como se sabe, a dignidade da pessoa humana foi elevada pela Magna Carta de 
1988 à condição de princípio fundamental da República. Assume, de consequência, 
o papel de inspirador não só do legislador ordinário, como também do aplicador do 
Direito, que nunca deve perder de vista seus parâmetros, sob pena de desrespeitar 
o próprio Ordenamento Jurídico que legitima sua atuação.  
Especialmente quanto à dignidade do idoso, a Constituição-Cidadã impõe sua 
defesa à família, à sociedade e ao Estado (art. 230), diretrizes essas que devem 
repercutir na legislação ordinária, tal como ocorreu com o recém criado Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741, especialmente os arts. 3º e 10 §3º).  



Ainda, a Lei Orgânica do Município de São Paulo dispõe, em seu art. 225, que:  
Art. 225 – O Município procurará assegurar a integração dos idosos na comunidade, 
defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei (...)  
Esse dispositivo reverbera o estatuído no art. 230 do texto constitucional, o qual 
prevê:  
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.  
Portanto, a iniciativa atende a interesse local do Município de São Paulo, 
encontrando amparo nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal, dispositivo 
com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, expressão 
definida segundo Dirley da Cunha Junior, como não aquele interesse exclusivo do 
Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 
2008, p.841)  
Em termos formais, a iniciativa para a propositura é regrada no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, nos 
termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº    AO PROJETO DE LEI Nº 0019/13.  
Fica criada a Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso na Cidade de São Paulo, e 
dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso, com a finalidade de 
promover, implantar, manter e desenvolver políticas públicas, programas e ações 
dirigidas ao idoso proporcionando melhor qualidade de vida.  
§ 1º O Fundo Municipal do Idoso, instituído pela Lei Municipal no 15.679, de 21 de 
dezembro de 2012, bem como sua gestão administrativa, passará a integrar a 
Secretaria Municipal dos Direitos do Idoso, criado no caput deste artigo, ouvido 
previamente o Conselho de Orientação e Administração Técnica, observado o 
disposto no art. 7º da lei acima mencionada.  
§ 2º As políticas públicas afetas ao campo da assistência social, na forma definida 
pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que contam com recursos 
próprios e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, continuarão vinculadas 
ao FMAS.  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei rio prazo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
08/05/2013.  
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